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LrcENÇA DE TNSTALAÇAG- L.r. Ns 060119-02

o rNsTrruro oe rnoroçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Ixrpnnssloo: Powertech Engenharia, Sêrviços e Locações de Geradores de
Energia - UTE Novo Aripuanã.

ENDEREÇo rARA coRREspoxuÊrcrl: Av. Buriti, no 2691, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM,

CNPJ/CPF: 12.302.29210001-04 lrscnrçÃo Esuoull,:
Foxr: (92) 3212-3232 FAx:

REcrsrRo No IP AANI: 0704.2401 PRocESSo Ns: 3037 .2017

ArrvrDADE: Geraçáo de energia elétrica

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rua Projetada, no 07, Bairro Adiel Santana, Novo
Aripuanã-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALIDADE: Autorizar a instalação de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível, com potência de 8.450 kW.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁD,loon:Grande Ponrr: Pequeno

Pnczo or vaLroADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atençâo:

Estâ licençs é composta de l7 restrições c/oü condições co[stantes no verso, cujo nío
cumprimetrto/âtendim€nto sujeiaaró s suâ itrvslidrÉo e/ou as pcnalidrdes previstas em trormas,
Estâ licellça trâo comproys ncm sübstitui o documento de propricdade, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licenç, deye permarecer na localizâção ds stividrde e erposta de forma visÍvel (fretrte e verso),
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Longitude Latitude Ponto Lorlgitude Latitude
P01 60"21',50,59" 05"06'51,27', P03 60"21',46,58', 05'06'46,58',
P02 60"21'47,71" 05'06'49,98' P04 60'2't'49,56', 05"06'49,56',
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RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'060/19.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3037.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
8. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender â Resolução CONAMA n" 307 /02.
9. Utilizar métodos preventivos para evitar o carreamento de material pedológico duranle a execução

da terraplenagem.
l0.As atividades de exploraçâo de jazidas e bota fora devem ser obrigatoriamente precedidas de

licenciamento ambiental especíÍico.
I l. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil. devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
l2.Realizar as devidas medidas necessárias para evitar circulação de animais na pista e

conseqüentemente redução dos riscos de atropelamentos, como cercas, sinalizações e redutores de

velocidades, principalmente nos trechos em que se mostrarem mais críticos.
13. Priorizar a contratação de mão-de-obra local. Entende-se como mão-de-obra local, aquela oriunda

da área de influência da atividade.
l4.Havendo evidências e achados arqueológicos. paralisar imediatamente as intervenções, até

manifestação do IPHAN.
15. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 90 dias, RelatÓrio Técnico de Monitoramento dos

Programas Ambientais. Devem ser apresentados com detalhamento, contemplando, no mínimo:

Apresentação e justificativa, objetivos, metas, público alvo, metodologia e descrição do progmma

(procedimento), indicadores ambientais. recursos materiais e humanos, atendimento a requisilos

legais e/ou outros requisitos, etapa do empreendimento, cronograma de execuçâo, responsável pela

implementação do programa e referências bibliográficas com a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.
l6.Apresentar no pftzo de 60 dias, Projetos de Planta Baixa, Situação, Ananjo Geral, Diagrama

Unifiliar e Estação de Tratamento de Esgoto ETE e Drenagem (atualizados)

lT.ApresentaÍ a este IPAAM:
a) Apresentar semestralmente Certificados de destinação final de todos os resíduos

gerados na obra, emitidos via Sistema SINIR.
b) Apresentar anualmente Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas

na L.l com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela

elaboração (Conforme Termo de Referência IPAAM).


